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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a

CONTRATO TRT N« 60/2018

CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE
ATIVOS DE REDE (SWITCHES LAN E
SAN) , MÓDULOS, ACESSÓRIOS, SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE
CONHECIMENTO, SUPORTE TÉCNICO ON-
SITE E GARANTIA ESTENDIDA DE, NO
MÍNIMO, 60 (SESSENTA) MESES, PARA
RENOVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE REDE
DA JUSTIÇA DO TRABALHO, QUE ENTRE
SI FAZEM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SÉTIMA REGIÃO E A EMPRESA REDISUL
INFORMÁTICA LTDA.

CONTRATANTES: A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO, inscrito no Ministério da Fazenda, sob
o n?- 03.235.270/0001-70, com sede na Avenida Santos Durnont n° .
3.384, em Fortaleza-CE, CEP: 60.150-162, e a Empresa REDISUL
INFORMÁTICA LTDA, doravante denominados, respectivamente, TRIBUNAL
e CONTRATADA.

REPRESENTANTES: A Sra. NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, RG n"
09598980 - SSP-CE, CPF n= 223.935.523-91, Diretora Geral do
Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região, representa o TRIBUNAL.
O Sr. JEAN ROBERTO TIBURSKI, RG n^ 3814701 - SESP-SC, CPF n°
007.295.819-77, representa a CONTRATADA.

SEDE E REGISTRO DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida na
cidade de Curitiba/PR, na Rua Fagundes Varela, nB 1806 - Jardim

sob o n= 78.931.474/0001-44.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO DO CONTRATO.

'1.1. Este Contrato decorre da Licitação realizada, através do
Pregão Eletrônico n" 24/2018 do TRT da 8tt Região, do qual este
Tribunal é participe, referente ao Processo TRT8 nfl 2758/2017,
conforme Decisão TRT7.DG n" 1150/2018 constante do PROAD TRT7 n°
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3607/2017, nos termos da Lei n.2 10.520/2002, dos Decretos n2

7.892/2013 e n.2 5.450/2005 e, subsidiariamente, da Lei n.
8.666/1993, Lei Complementar n2 123/2006 e da Lei n2 8.078/1990.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO.

2.1. O Presente instrumento tem por objeto a eventual aquisição

transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e garanti,

02, 03, 04 e 23 do Lote I - ARP n2 57/2018 do TRT 8= Região.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR.

3.1. O valor GLOBAL deste Contrato é de R$ 156.000, 00 (Cento «

na tabela abaixo:

LOTE I - REDE ETHERNET (LAN) VALORES

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL

COMUTADOR ( S W I T C H ) CORE TIPO
2 - 4 BAIAS

8P°UTP A6 FORTAS GIGABIT 02 RS li

/SFP+ ^ ^ ^'

TOTAL R$ 156.000,00

3 . 2 . As especificações técnicas dos itens contratados estão

trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

conforme consta do PROAD TRT7 n2 3607/2017, à conta da
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a)rubrica 4490 52, constante da atividade
15.108.02.122.0571.4256.0023. Nota de Empenho n= 2018NE001545;

b)rubrica 3390 40, constante da atividade
15.108.02.122.0571.4256.0023. Nota de Empenho n» 2018NE001544;

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS, PRAZOS E PROCEDIMENTOS NA FORMA DE
EXECUÇÃO DO OBJETO.

ANEXO I - Termo de Referência, que é parte integrante deste
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA.

extrato no Diário oficial da União.

6.1.1. O prazo de garantia de 60 (meses) meses é acrescido do
prazo de vigência contratual, contados a partir do recebimento

de assistência técnica.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENCARGOS DO TRIBUNAL (CONTRATANTE).

7.1. A CONTRATANTE atenderá as obrigações previstas no ITEM 25 do

;nte de transcrição.

CLAUSULA OITAVA - ENCARGOS DA (DETENTORA) CONTRATADA.

8.1. A DETENTORA atenderá as obrigações previstas no ITEM 24 do
ANEXO I - Termo de Referência que é parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS, FISCAIS E
GERAIS.

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda:

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo
empregatício com o TRIBUNAL;

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do TRIBUNAL;

civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão o\
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9.2. A ii
estabelec
TRIBUNAL sponsabilidade pó pagam

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
passiva, para com o TRIBUNAL.

9.3. É expressamente proibida a contratação de

deste Contrato.

oibida, também, a veiculação de publicidade9.4. É expressamei
acerca deste Con
Administração do Tribunal.

9.5. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação

9.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato
de prestação de serviços com empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juizes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, nos
termos da Resolução n". 07 do CNJ. A vedação contida na Resolução
n5 . 07 do CMJ não se aplica aos agentes citados, quando este não
atuarem na linha hierárquica que vai do órgão lieitante ao

resolução n°. 229 do CNJ.

9.7. vedada
stação

anutenção, adita: rogação de contrato

de funções de chefia, pessoas que incidam
2° da Resolução n°. 156 do CNJ.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

10.1. A execução deste Contrato, bem como

10.2. A

ANEXO I - 1

apresentada f
TRIBUNAL.

quaisquer alterações
nstarem de proposta
da FISCALIZAÇÃO do

é
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tais fatos, os pedidos de prorrogaçã
a FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL, no prazo d

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

ebimento d<

da FISCALIZAÇÃO deverão ser encaminhadas a seus superiores
hierárquicos em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

11.4. A FISCALIZAÇÃO poderá sustar qualquer trabalho que esteja
sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que esta

que tenha o condão de motivar o atraso na prestação dos serviços
no prazo previsto neste Instrumento, deve a CONTRATADA submeter os
fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL, com as
justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação
devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO.

12.l.l. Para os equipamentos:

12.1.1.1. O Recebimento Provisório do objeto será dado pelo Fiscal
do Contrato, em até 10 (dez) dias, após a entrega dos
equipamentos, compreendendo dentre outras, as seguintes
verificações:

embalagens originais, se cabível, corn a indicação da marca/modelo

material.

12.1.1.1.3. Quantidade entregue.

açao do
.aterial
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12.1.1.2.2. Compatibilidade do material entregue com as
especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da
proposta da empresa fornecedora.

Referência ou cãs unidade recebedora entenda nec

12.l.2. Para os serviços de instalação, configuração e
transferência de conhecimento:

12.1.2.1. O Recebimento Provisório do objeto será dado pelo Fiscal

compreendendo dentre outras, as seguintes verificações:

12.1.2.2. O Recebimento Definitiv

dias, após a execução dos ser-

stantes da

entrega da solução em pleno funcionamento, confo
equipe técnica do Tribunal.

participantes.

os softwares/licenças:

até 10 (dez) dias

verificações:

12.1.3.1.1. Quantidade entregue.



12.1.3.2. O Recebimento Definitivo do objeto será dado pelo Fiscal

dias, após a entrega dos equipamentos, satisfeitas as condições

12.l.3.2.l. Compatibilidade

proposta da empresa fornecedo

12.1.3.2.2. Verificação da ativai
solicitadas em nome do Tribunal.

12.l.4. Competirá a CONTRATADA arcar com ónus da retirada dos
materiais cujas características se mostrem diversas das exigidas

das exigidas no instrumento convocatório.

12.2. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou força maior

a execução dos serviços, deve a CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após a ocorrência do evento, submeter os fatos, por
escrito, à FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL, com as justificativas
correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise
e decisão.

12.3. Na hipótese de ser verificada a impropriedade e/ou o
desatendimento das especificações previstas neste Contrato, no
prazo anotado entre os recebimentos provisório e definitivo, a
FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA para que no prazo máximo de 5
(cinco| dias úteis proceda, sem qualquer ónus para o TRIBUNAL, o

CONTRATADA em mora, cujo

objeto.

12.5.1. O Recebimento Definitivo far-se-á mediante termo
circunstanciado.

12.6. As condições constantes desta Cláusula aplicam-se, no que
couber, ao recebimento e aceitação dos serviços de assistência

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO.

designado pelo CONTRATANTE, para acompanhar, orientar e fiscalizar
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ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o

observados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO.

14.1. O pagamento será efetuado pelo Tribunal Regional do Trabalho
da Sétima Região, sendo creditado em conta corrente do CONTRATADO,

juntamente

serviços.

14.2. Não
processado

14.2.2. Sei
do contrat

com a nota fiscal, emitidas em 2 (duas) vias, de acordo

em parcela única no prazo de 10 (dez) dias

14.2.3. Será exigido do contratado, manter durante toda a execução

14.2.4.2. Apresentação da comprovação discriminada no item 14.2.1.

14.3. Caso ocorra atraso no pagamento da fatura, por estas estarem

contar a partir da regularização da mesma.

14.4. As faturas emitidas para pagamento deverão conter somente as
despesas relativas ao objeto do Contrato.

dias.

14.6. O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas e indenizações devidas pela contratada,

14.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
contratada não tenha concorrido de alguma fornia para tanto, fica
convencionado que a taxa de atualização e compensação financeira
devida pelo Tribunal, terá a aplicação da seguinte fórmula.

EM: I x N x VP

Onde:



data prevista par pagaN= Número de dias er
efetivo pagamento

VP= Valor da parcela a ser paga

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= ( TX/100)/365 1= 0,0001644

TX= Percentual da taxa anual= 6%

14.7.1. A atualização e compensação de que trata esse item será
devida no momento do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

15.1. Este Instrumento poderá ser alterado na forma prevista no

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO.

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua

16.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente

ampla defesa.

art. 78 da Lei n= 8. 666/93, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias; ou

16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo,

matéria.

16.2.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES.

17.1. Pelo dêscumprimento das condições previstas neste
instrumento, a CONTRATADA fica sujeita à aplicação das seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital e
ANEXO I - Termo de Referência:

17.l.l. Advertência, observando-se aos moldes contidos no item 22
do ANEXO I - Termo de Referência;



17.1.3. Em caso de atraso injustificado na entrega dos
equipamentos/serviços/softwares/licenças, será cobrada multa no
valor de 1% do valor total do contrato, por dia ocorrido de

injustificado na entrega e/ou na solução de chamado de
atendimento, será caracterizada a inexecução parcial do contrato.
Com a aceitação pela Administração, será aplicada a multa de até

17.1.5. De
in justific.

hipótese de inexecução total do objeto, a ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, urna vez comunicada
oficialmente;

TRIBUNAL, a ser ri

17.1.8. Impedimento de licitar e contratar

hipóteses contempladas no Edital do Pregão;

17.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENTORA

17.2.2. Pelo descumprimento dos prazos e condições estabelecido

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, emitida através do
site www.stn.fazenda.gov.br/siafi, LINK: Guia de Recolhimento da

conjuntarnente, facultada a prévia e ampla defesa do interessado.



PROAD - TRT7 ri» 3607/2017 - CONTRATO H" 60/2018

observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato, a ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da

decisão, ou fazê-lo subir devidamente informado;

17.6.l. A autoridade competente para apreciar o recurso poderá,
motivadarnente e presentes razões de interesse público, dar
eficácia suspensiva ao recurso interposto pela DETENTORA;

precedida de regular pr
no SICAF e
rá assegurado

17.8. As penalidades acima mencionadas serão aplicadas sem
prejuízo das demais penalidades previstas em lei;

equipamentos poderá resultar no cancelamento do Registro de Preços
com a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS.

18.1. Os preços relativos ao objeto desse contrato poderão ser
reajustados, respeitada a periodicidade mínima de l ano, a contar

reajuste, desde que devida

índice de Preço:
a substituí-lo.

18.1.1. Os efeitos financeiros do reajuste serão devido
da data da solicitação da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO.

19.1. Ficam vinculados a este Instrumento todos os termos d>
Pregão Eletrônico n» 24/2018, realizado pelo TRT SB Região, e seu
Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONSIDERAÇÕES PINAIS.

20.1. Quaisquer discrepâncias, omissões e/ou erros encontrados,

TRIBUNAL, de forma a serem sanadas.

19.2. O presente Contrato reqe-se pelas disposições da Lei n1

8.666/1993, e suas posteriores alterações.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO.

21.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente
Contrato, fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
do Estado do Ceará, com exclusão de outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente
contrato.

21.2. Assim, para firmeza e validade do que foi avençado, foi o

Sétima REGIÃO {art. 60 da Lei N^ 8.666/1993), o qual depois de

das testemunhas abaixo.

-VA
Fortaleza (CE) , -i>\j de

EIARA SÃO THIAGO CYSNE l
DIRETORA GERAL
CONTRATANTE

' TIBURSKI
JJISUL INFORMÁTICA LTDA

CONTRATADA


